
EDITAL Nº 52/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

COM ORÇANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
HABILITAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO FINAL

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, por meio da Comissão de Seleção dos projetos inscritos no Edital
de Chamamento Público nº 52/2024 para celebração de Termo de Colaboração com
Organização da Sociedade Civil, tendo por objeto a realização do projeto "CIRCULA
CULTURA", com o objetivo de promover e apoiar atividades culturais, descentralizando a
produção artística, democratizando o acesso à cultura e incentivando a economia criativa
nas Regiões Administrativas, constante no Processo nº 00150-00006069/2024-08, a
aprovação da habilitação após análise documental e homologação final da seguinte
Organização da Sociedade Civil selecionada:

Proposta CNPJ

INSTITUTO ACOLHER 10.141.197/0001-32

Brasília/DF, 19 de dezembro de 2024
CLAUDIO ABRANTES

Secretário de Estado

EDITAL Nº 57/2024
RESULTADO PROVISÓRIO

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, por meio da Comissão de Seleção dos projetos inscritos no Edital
de Chamamento Público nº 57/2024 para celebração de Termo de Colaboração com
Organização da Sociedade Civil, tendo por objeto a realização do projeto "APOIO AO
DESFILE DAS ESCOLAS DE SAMBA", com o objetivo de promover e apoiar
planejamento, concepção e confecção de fantasias e adereços, organização, produção e
estruturação do Desfile das Escolas de Samba do Distrito Federal, constante no Processo nº
00150-00007576/2024-51, torna público o resultado provisório de avaliação após análise
das proposta apresentada pelo proponente:

Proposta
Nota
Final

Status

LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS SAMBA TRADICIONAIS DE
BRASILIA - LIESTRA

10,70 Classificada

1.1 Neste sentido, conforme previsto no subitem 12.1 do Edital, a fase recursal quanto ao
resultado provisório de classificação das propostas será de até 05 (cinco) dias corridos após
a publicação.
1.2 Os recursos devem ser enviados para o e-mail: editais.secec@gmail.com

Brasília/DF, 19 de novembro de 2024
CLAUDIO ABRANTES

Secretário de Estado

EDITAL Nº 58/2024
RESULTADO PROVISÓRIO

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, por meio da Comissão de Seleção dos projetos inscritos no Edital
de Chamamento Público nº 58/2024 para celebração de Termo de Colaboração com
Organização da Sociedade Civil, tendo por objeto a realização do projeto "DF FOLIA
2025", que tem como finalidade incentivar e fomentar as diversas formas de manifestações
artísticos-culturais populares de carnaval de rua do Distrito Federal, realizado por blocos
carnavalescos, de caráter eminentemente cultural e com finalidade festiva e de mera
fruição, constante no Processo nº 00150-00007577/2024-03, torna público o resultado
provisório de avaliação após análise das propostas apresentadas pelos respectivos
proponentes:

Proposta
Nota
Final

Status

INSTITUTO ROSA DOS VENTOS DE ARTE,
CULTURA E CIDADANIA

18,35 Classificada

LIGA CARNAVALESCA DOS TRIOS, BANDAS E
BLOCOS TRADICIONAIS - LCTBBT

16,15 Classificada

INSTITUTO ARUC CULTURAL 0
Desclassificada, conforme itens
7.2.2 e 7.2.3 do Edital.

INSTITUTO AMIGOS EM AÇÃO 0
Desclassificada, conforme itens
7.2.2 e 7.2.3 do Edital.

ASSOCIAÇÃO MÃE EM MOVIMENTO 0
Desclassificada, conforme itens
7.2.2 e 7.2.3 do Edital.

1.1 Neste sentido, conforme previsto no subitem 12.1 do Edital, a fase recursal quanto ao
resultado provisório de classificação das propostas será de até 05 (cinco) dias corridos após
a publicação.
1.2 Os recursos devem ser enviados para o e-mail: editais.secec@gmail.com

Brasília/DF, 19 de novembro de 2024.
CLAUDIO ABRANTES

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL. CNPJ: 04.251.080/0001-09. PROCESSO Nº: 00431-00019810/2024-08.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: credenciamento.cme@sedes.df.gov.br.

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito
Federal, sediada na SEPN Quadra 515 Lote 02 Bloco B - Bairro Asa Norte - CEP 70.770-
502 - DF, no uso de suas atribuições legais torna público o Edital de Chamamento Público
para credenciamento de papelarias sediadas no Distrito Federal, para fornecimento de
material didático escolar aos alunos regularmente matriculados na rede pública de ensino do
Distrito Federal, beneficiários do Programa Bolsa Família, instituído Lei nº 14.601, de 19
de junho de 2023, por meio do Cartão Material Escolar (CME).

O presente instrumento será regido pela Lei 6.273, de 2019 (155225128), Lei nº
4.601/2011, Lei Federal nº 10.836/2004, Lei Federal 14.133/2021, Decreto nº 36.520/15,
Decreto 45.292/2023 e pela Portaria Conjunta nº 03, de 28 de dezembro de 2023
(155225636), firmada entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social (Sedes), a
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal
(SEDET) e a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF).

Os interessados deverão atender as condicionantes deste Edital de Chamamento Público e
encaminhar toda a documentação exigida, em remessa única, a partir de 20 de janeiro de
2025 para o endereço eletrônico credenciamento.cme@sedes.df.gov.br.
CAPÍTULO I – DO PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2024
- SEDES/DF
1.1. O Edital de Chamamento Público nº 03/2024 –Sedes/DF, visa operacionalizar o
credenciamento de estabelecimentos interessados em participar do Programa Material
Escolar, instituído pela Lei Distrital nº 6.273/2019, para o exercício de2024 (155225128),
nos termos e limites daPortaria Conjunta nº 03/2023 (155225636).
1.2. Conforme definido na Lei Distrital nº 6.273/2019, a SEE/DF deve conceder material
didático escolar para atender as necessidades dos alunos regularmente matriculados na rede
pública de ensino do Distrito Federal cujas unidades familiares sejam beneficiárias do
Programa Bolsa Família, criado pela Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023.
1.3. Para o ano letivo de 2025, as informações referente valores do auxílio financeiro anual
para oa concessão do benefício, o valor da Dotação Orçamentária, meta de alunos a ser
alcançada,validação da Lista de Materiais, previsto na Lei Distrital nº 6.273/2019,se
darános termos do Ofício Nº 4565/2024 - SEE/GAB/AESP (153712903).
1.4. A concessão do auxílio financeiro é efetivada por meio de cartão magnético, ou outra
tecnologia que funcione como cartão de débito/crédito, operacionalizado pelo Banco de
Brasília - BRB, exclusivamente para aquisição do material escolar, a ser fornecido aos pais
e/ou responsáveis do aluno regularmente matriculado em escola pública (art. 3º, §1º, da Lei
n. 6.273/2019).
1.5. Cabe à Sedes a realização do credenciamento de estabelecimentos que comercializam
material escolar, sediados no Distrito Federal e realizar a prestação de contas dos
estabelecimentos credenciados,
1.6. O credenciamento seguirá as normas estabelecidas pela Lei Distrital nº 6.273/2019,
pelo Decreto Distrital nº 44.330/2023, pela Lei federal nº 14.133/2021 e os condicionantes
do presente edital.
1.7. O credenciamento permitirá o acesso a todas as empresas aptas e interessadas a
participarem do Chamamento Público, aplicando-se a inexigibilidade de licitação prevista
noDecreto nº 36.520/2015.
1.8. As empresas já credenciadas e que obtiverem aprovação da Prestação de Contas, no
exercício anterior, e que desejam participar deste chamamento Público, precisam apresentar
as certidões relacionadas nas letras i, j, k e l, do item 7.2 do Capítulo VII – DOS
REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA CELEBRAÇÃO DO CREDENCIAMENTO.
CAPÍTULO II – DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O Chamamento Público tem por objeto o credenciamento de empresas, com atuação na
comercialização varejista de artigos de papelaria e material escolar (CNAE 4761-0/03) -
Comércio varejista de artigos de papelaria), sediadas e regularmente funcionando no
Distrito Federal, para a venda de material escolar aos alunos da rede pública de ensino do
Distrito Federal, beneficiários do Programa Bolsa Família, instituído Lei nº 14.601, de 19
de junho de 2023,por meio do Cartão Material Escolar (CME), para o ano letivo de 2024,
nos termos da Lei 6.273/2019.
CAPÍTULO III – DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO
3.1. A Comissão de Habilitação será formada por 5 (cinco) membros, designados por ato da
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal, sendo pelo menos 02 (dois) servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego
permanente na administração pública.
3.2. O membro da Comissão de Seleção se declarará impedido de participar do processo
quando:
I - Tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, como associado, cooperado, dirigente,
conselheiro ou empregado de qualquer estabelecimento participante do chamamento
público; ou
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II -Sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, entendido como a
situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados, que possa comprometer
o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública.
3.3. O membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de viabilizar a
realização ou continuidade do processo de seleção.
3.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento
técnico de especialista integrante dos quadros da administração pública ou terceiro
contratado na forma da Lei nº 14.133/2021.
3.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou
para esclarecer dúvidas e omissões.
3.6. São atribuições da Comissão de Seleção:
I. Acompanhamento do processo de Chamamento Público;
II. Recebimento e conferência da documentação de habilitação;
III. Análise e julgamento sobre a documentação apresentada;
IV. Recebimento de recursos e emissão de parecer dos recursos interpostos;
V. Credenciamento das empresas habilitadas;
VI. Visita a qualquer momento nos estabelecimentos;
VII. Encaminhamento da lista final de empresas habilitadas após encerramento do prazo
recursal para publicação no DODF e/ou site da Sedes;
VIII. Coordenação dos procedimentos de prestação de contas;
IX. Elaboração do Relatório Anual do Programa Material Escolar;
X. Demais atividades inerentes ao bom andamento deste Edital.
CAPÍTULO IV – DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
4.1. Os requisitos de participação estão previstos na Lei federal nº 14.133/2021, mas
também devem ser observadas as especificidades exigidas na Portaria Conjunta nº 03/2023
(155225636) e os condicionantes deste Edital de Chamamento, dentre os quais cita-se a
necessidade do estabelecimento ter como atividade a comercialização varejista do ramo de
papelaria, conforme Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 4761-0/03 -
Comércio varejista de artigos depapelaria, sediado e em funcionamento no Distrito Federal.
4.2. Para participar deste Edital, as empresas deverão cumprir as seguintes exigências:
a) Declarar que está ciente e concorda com as disposições previstas neste Edital de
Chamamento Público nº 03/2024 e em seus anexos, bem como se responsabilizar, sob as
penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
durante o processo de seleção.
b) Apresentar toda a documentação prevista no item 7.2 do Capítulo VII – DOS
REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA CELEBRAÇÃO DO CREDENCIAMENTO.
CAPÍTULO V – DO CRONOGRAMA DO CHAMAMENTO PÚBLICO
5.1. Fica estabelecido o seguinte cronograma para este EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº nº 03/2024 - Sedes:

MARCO REFERENCIAL CRONOGRAMA DE ETAPAS E PRAZOS

Publicação do Edital no DODF Marco inicial da contagem de prazo (D+1)

Fase de impugnação do Edital junto à Sedes
Primeiro dia útil subsequente à publicação, com
duração de 3 dias úteis [(D+1)+3]

Interstício mínimo de 30 dias entre a
publicação do Edital e início da
apresentação da documentação pelas
empresas interessadas

Não havendo impugnação do Edital, no todo ou em
parte, prazo de 30 dias corridos, contados do primeiro
dia útil subsequente à publicação do Edital
{[(D+1)+3]+30}

Início do Credenciamento de
estabelecimentos via e-mail institucional ou
presencial (por agendamento)

Primeiro dia útil subsequente ao interstício

5.1.1. Somente serão credenciados os estabelecimentos que atenderem integralmente os
requisitos e condicionantes deste Edital de Chamamento Público, sendo facultada a
apresentação de recurso aos que tiverem sua solicitação negada.
5.1.2 Diariamente a Sedes e SEEDF atualizarão em suas páginas oficiais,
www.sedes.df.gov.br e www.see.df.gov.br, a relação de estabelecimentos credenciados.
5.2. Fica estabelecido que o canal preferencial de credenciamento será por meio do
endereço eletrônico credenciamento.cme@sedes.df.gov.br, para onde devem ser
encaminhados, em remessa única, a documentação constante do item 7.2 do Capítulo VII.
5.2.1 A empresa participante concorda que toda a comunicação posterior será formalizada
exclusivamente pelo e-mail utilizado para o credenciamento, não podendo alegar
desconhecimento de comunicado oficial quando utilizado esse meio.
5.3. O atendimento presencial, se necessário, será realizado mediante agendamento prévio
por telefone, através do número (61)3773-7347, ou pelo e-mail indicado no item acima.
5.3.1 O atendimento presencial ocorrerá nesta Sedes, Setor de Edifícios de Utilidade
Pública Norte - SEPN, Quadra 515, Lote 2, Bloco B, Edifício Espaço 515,Asa Norte - CEP
70.770-502 - Brasília/DF.
CAPÍTULO VI – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
6.1. Das 8h30 do primeiro dia útil subsequente à publicação do Edital no Diário Oficial do
Distrito Federal até às 17h30 do 3º dia útil subsequente à publicação, no horário oficial de
Brasília - DF, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
este Edital de Chamamento Público mediante petição a ser enviada para a Sugesp, pelo e-
mail credenciamento.cme@sedes.df.gov.br.

6.2. Caberá à Comissão de Seleção do Chamamento Público decidir sobre o
requerimento no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da protocolização.

6.3. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a
retificação desse procedimento.

6.4 O chamamento permanecerá em aberto mesmo após a celebração do credenciamento
anual para cadastramento de interessados que poderão cadastrar-se em ano posterior.

CAPÍTULO VII – DOS REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA CELEBRAÇÃO
DO CREDENCIAMENTO

7.1. São requisitos para celebração do Credenciamento:

7.1.1. Apresentar toda a documentação definida no item 7.2;

7.1.2. Constar no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, a atividade econômica
Comércio Varejista de artigos de papelaria (4761-0/03);

7.1.3. Estar adimplente com suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias;

7.1.4. Possuir conta corrente no Banco de Brasília - BRB;

7.1.4.1. A maquineta BRB terá isenção de aluguel para as papelarias credenciadas
durante o período de aquisição do material escolar destinado ao Programa;

7.1.5. Obedecer aos prazos definidos no Capítulo VI.
7.2. São documentos de apresentação obrigatória:
a) Formulário de Inscrição ( Modelo ANEXO I);
b) Declaração de Idoneidade para Licitar com a Administração Pública, (Modelo Anexo
II);
c) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (Modelo Anexo III);
d) Declaração que Não Emprega Menor de Idade, em cumprimento do Disposto no Art.
7º, Inciso XXXIII, da CF/1988 (Modelo anexo IV);
e) Declaração de Cumprimento dos Representantes Legais ao Decreto nº 39.860/2019
(Modelo Anexo V);
f) Espelho do CNPJ (autenticação eletrônica);
g) Espelho do Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF (autenticação eletrônica);
h) Original e cópia do Contrato Social ou última alteração contratual consolidada,
quando houver, para Sociedades; ou Certificado de Microempreendedor Individual, para
MEI (autenticação eletrônica); ou Ato Constitutivo de EIRELI; ou o Requerimento de
Empresário, no caso de Empresário Individual;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão positiva com Efeito
de Negativa;
j) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União ou Certidão positiva com Efeito de Negativa;
k) Certidão de Regularidade da Empresa junto ao FGTS atualizada;
l) Certidão Negativa de Débitos junto ao GDF ou Certidão positiva com Efeito de
Negativa;
m) Original e cópia de Procuração assinada por quem de direito, quando houver,
outorgando ao seu representante poderes para tomar as decisões que julgar necessárias,
durante o Chamamento Público, acompanhada de documento de identidade e CPF do
concedente e do procurador (original e cópia). Poderá ser exigido o reconhecimento de
firma, qual seja, quando houver dúvida acerca da autenticidade (art. 12, V, da Lei n.
14.133/21) ou mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal (art. 12, IV, da Lei n. 14.133/21).
7.3. Os documentos necessários para o credenciamento serão validados pela Comissão
de Seleção do Chamamento Público ou pela equipe de apoio por ela constituída;
7.4. As empresas já credenciadas e que obtiverem aprovação da Prestação de Contas, no
exercício anterior, e que desejam participar deste chamamento Público, precisam
apresentar as certidões relacionadas nas letras i, j, k e l, do item 7.2 desse referido
capítulo.
CAPÍTULO VIII – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS
8.1. A empresa deverá enviar no endereço eletrônico
credenciamento.cme@sedes.df.gov.br, no formato "PDF", ou entregá-los
presencialmente na sede da Sedes, localizada no Setor de Edifícios de Utilidade Pública
Norte - SEPN, Quadra 515, Lote 2, Bloco B, Edifício Espaço 515,Asa Norte - CEP
70.770-502 - Brasília/DF, mediante agendamento, através do telefone (61) 3773-7347.
8.2. A empresa receberá recibo de entrega de documentos via endereço eletrônico
utilizado.
8.3. É dever do interessado produzir prova documental idônea de cada título, não se
admitindo a concessão de dilação de prazo para esse fim.
CAPÍTULO IX – DA SELEÇÃO, JULGAMENTO DE RECURSOS E
CREDENCIAMENTO
9.1. A Comissão de Seleção do Chamamento Público procederá à análise dos
documentos apresentados pelas empresas, considerando-as aptas ou inaptas ao
credenciamento, de acordo com as exigências da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. A Comissão de Seleção elaborará listas com as empresas habilitadas no Programa,
a serem divulgadas no site www.sedes.df.gov.br, durante o processo de credenciamento.
9.3 São justificativas para inabilitação de candidato:
9.3.1. Não cumprir os requisitos de habilitação jurídica e regularidade fiscal e
trabalhista;
9.3.2. Descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
conforme Lei 14.133/2021.
9.3.3. Deixar de apresentar os documentos descritos no Capítulo VII, item 7.2;
9.4. É facultado a empresa considerada inapta apresentar recurso à Comissão de Seleção
durante o período de vigência do credenciamento, devidamente fundamentado,
preferencialmente no endereço eletrônico oficial do Programa Material Escolar;
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9.4.1. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.5. O recurso deverá ser enviado no endereço eletrônico:
credenciamento.cme@sedes.df.gov.br, devidamente fundamentado, com a indicação de
endereço eletrônico, ser assinado pela empresa ou seu representante legal , ou
protocolizado, no formato "PDF", na Sedes, localizada no Setor de Edifícios de
Utilidade Pública Norte - SEPN, Quadra 515, Lote 2, Bloco B, Edifício Espaço
515,Asa Norte - CEP 70.770-502 - Brasília/DF.

9.6. Os recursos interpostos serão apreciados sua admissibilidade e, se não
reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade competente;

9.7. A Comissão de Seleção terá o prazo de até 5 (cinco) dias para elaboração do parecer.

9.8. O julgamento do recurso será feito em até 5 (cinco) dias após o parecer da
Comissão de Seleção.

9.9. A decisão sobre o recurso apresentado será encaminhada para o endereço
eletrônico informado pelo interessado no requerimento.

9.9.1. O encaminhamento da comunicação eletrônica será considerado como ciência do
interessado.

9.10. Findo o prazo recursal e julgados os recursos, o processo de credenciamento das
empresas será de caráter homologatório para aqueles que cumprirem os requisitos e
eliminatório para aqueles não habilitados.

9.10.1. O processo de credenciamento será conduzido pela Comissão de Seleção, que
declarará as empresas credenciadas no programa, publicando o resultado final nas
páginas eletrônicas da Sedes e SEEDF.
CAPÍTULO X – DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS
10.1. As papelarias credenciadas deverão obedecer aos critérios abaixo relacionados:
10.1.1. Obedecer à listagem e as quantidades por aluno dos materiais escolares
constantes do ANEXO VI, sendo vedada a venda de outros produtos que não se
enquadrem nessa categoria;
10.1.2. Emitir nota fiscal para todas as transações comerciais com o Cartão Material
Escolar, devidamente discriminada por itens, para posterior prestação de contas;
10.1.3. Apresentar Relatório de Prestação de Contas em planilha no formato PDF,
informando exclusivamente as chaves e valor das NF-e e NFC-e autorizadas pela
Secretaria de Economia do Distrito Federal, emitidas para o Programa Material Escolar
no ano de 2025, ao fim do prazo de sua vigência.
10.1.3.1 Ao se credenciar no Programa Material Escolar, o estabelecimento
credenciado autoriza expressamente a Comissão de Seleção e a Comissão de Auditoria
formadas pela Sedes e SEEDF a acessarem, junto à Secretaria de Economia do Distrito
Federal, os dados referentes ao lançamento das vendas realizadas no período de
comercialização com o Cartão Material Escolar, para fins de validação das vendas
realizadas neste Programa.
10.1.4. Prestar prontamente, a qualquer tempo, os esclarecimentos solicitados pela
Sedes, ou pela SEEDF, sob pena de descredenciamento, além de outras sanções
administrativas e legais aplicáveis.
10.1.5. Afixar, em local visível ao público usuário, cartaz com dimensão mínima de
210mm x 297 mm (tamanho A4) e fonte Times New Roman tamanho 50, contendo as
seguintes informações:

Estabelecimento participante do Programa Material Escolar.
Canais de acolhimento de denúncias: Telefone 162 ou pelo site

http://www.ouvidoria.df.gov.br.

10.2. Finalizado o Programa, caso o credenciado opte por não utilizar o BRBPAY
como meio de pagamento do seu estabelecimento, ele deve solicitar a devolução do
equipamento ao BRBPAY no prazo de 3 (três) dias úteis.
10.2.1. O credenciado poderá manter algumas condições do programa, mesmo após o
encerramento, mediante solicitação prévia à Central de Atendimento pelo telefone
4000-1504, com possibilidade de negociação para manutenção da isenção do aluguel e
condições diferenciadas de cobrança de taxas, conforme regras específicas da
BRBPAY.
10.2.2. Caso o credenciado não solicite a retirada, o Banco aplicará as normas e
condições especificadas a lojistas, incluindo cobrança de aluguel pelo equipamento
(recebíveis, conta corrente, boleto ou link de pagamento) e eventuais ajustes nas taxas
aplicáveis.
10.2.3. Em caso de inatividade do POS por um período superior a 30 (trinta) dias, será
realizada a retirada automática do equipamento, sem abstenção da cobrança de aluguel
devida, após o encerramento do programa.
10.3 Afixar, em no MÍNIMO 03(três) LOCAIS visíveis ao público, no interior da loja,
cartaz com dimensão mínima de 29,7 x 42 cm (tamanho A3) informando aos usuários
os riscos de tentar fraudar o programa, como a tentativa de "vender" o valor constante
no cartão, ou mesmo comprar itens que estão fora da lista de materiais escolares
constantes do ANEXO VI. O arquivo para impressão desse cartaz poderá ser baixado
no site da Sedes e sua impressão será obrigação do empreendimento credenciado.
10.4. Informar aos usuários, por meios impressos e/ou digitais, a lista completa dos
materiais escolares constantes do ANEXO VI.
10.5. É dever do credenciado orientar, informar e capacitar seus colaboradores em
relação às obrigações contidas nesse presente edital.
CAPÍTULO XI – DAS VEDAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES
11.1. É vedado:
11.1.1. A prática de ato configurador de nepotismo na Administração Pública direta e
indireta do Poder Executivo do Distrito Federal nos termos do Decreto nº 32.751, de 2011,
especialmente o disposto no artigo 2º, II c/c com o art. 8º, II, do referido diploma legal;

11.1.2. A venda de produtos não incluídos na lista constante do ANEXO VI do presente
edital;
11.1.3. A venda de produtos sem a emissão de nota fiscal devidamente discriminada por
itens, para posterior prestação de contas;
11.1.4. A venda de produtos por estabelecimento não credenciado;
11.1.5. A venda fora do prazo definido para comercialização;
11.1.6. Repasse de dinheiro;
11.1.7. Fraudar quaisquer documentos da habilitação da empresa;
11.1.8. A veiculação de conteúdo discriminatório contra a mulher, que incentive a
violência contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico, ou que
apresente qualquer tipo de discriminação, nos termos da Lei distrital nº 5.448/2015;
11.1.9. O uso de mão de obra infantil nos estabelecimentos credenciados, nos termos da
Lei distrital nº 5.061/2013.
11.1.10. A participação de empresa que tenha sido descredenciada no ano anterior, bem
como aquela que for suspensa dentro de um período de 03 (três) anos.
11.1.11. A participação de empresa que não tenha tido a prestação de contas do ano
anterior aprovada ou que não tenha apresentado a mesma.
11.2. A prática de qualquer dos atos vedados previstos neste edital, bem como a prática
de ilícitos de qualquer natureza relacionados ao objeto do credenciamento, acarretará o
descredenciamento.
11.2.1. Também será descredenciado, além de outras punições administrativas e legais
cabíveis, o estabelecimento que não der fiel cumprimento às obrigações dispostas no
Capítulo X e toda e qualquer disposição do edital e da legislação pertinente, bem como
aquelas que agirem em desacordo com a finalidade do Programa Material Escolar, após o
recebimento de possíveis denúncias que indiquem desvio de finalidade do uso por parte
dos referidos estabelecimentos comerciais, ou apontadas na fiscalização, por
amostragem, das notas fiscais emitidas pelos estabelecimentos credenciados, garantindo-
se o direito à ampla defesa e ao contraditório
11.2.2. Os órgãos competentes serão comunicados para fins de apuração de
responsabilidade cível, penal e/ou administrativa.
11.3. No processo de descredenciamento será assegurado o contraditório e a ampla
defesa, sendo deferido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta da parte interessada,
contados da intimação do ato.
11.4. As empresas credenciadas que descumprirem as obrigações previstas no Capítulo X
são passíveis a aplicação das sanções administrativas previstas no Decreto nº
26.851/2006, e posteriormente alterações advindas dos Decretos nº 26.993/2006, nº
27.069/2006 e nº 35.831/2014.
CAPÍTULO XII – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
12.1. As empresas credenciadas deverão apresentar Relatório de Prestação de Contas em
planilha no formato "PDF", informando exclusivamente as chaves e valor das NF-e e
NFC-e autorizadas pela Secretaria de Economia do Distrito Federal, emitidas para o
Programa Material Escolar no ano de 2025.
12.2. O Relatório de Prestação de Contas deverá ser encaminhado para o e-mail
credenciamento.cme@sedes.df.gov.br.
12.3. O prazo para entrega do Relatório de Prestação de Contas se inicia após 30 (trinta)
dias do encerramento do primeiro trimestre letivo e perdurará por 120 (cento e vinte) dias
corridos.
12.4. A ausência do Relatório de Prestação de Contas consiste em infração passível de
exclusão do estabelecimento do Programa pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo
das demais ações cabíveis.
CAPÍTULO XIII – PAGAMENTO
13.1. O valor do auxílio financeiro para a educação infantil e fundamental será de R$
320,00 (trezentos e vinte reais) (Ofício 4565 - 153712903).
13.2. O valor do auxílio financeiro para o ensino médio e educação de jovens e adultos
será de R$240,00 (duzentos e quarenta reais) (Ofício 4565 - 153712903).
13.3. O pagamento da remuneração do agente financeiro será efetuado conforme as
normas de execução orçamentária, financeira e contábil do Governo do Distrito Federal e
ocorrerá, impreterivelmente, no momento do envio dos recursos para crédito aos
beneficiários.
13.4. A Sedes não tem participação nessa fase do Programa Material Escolar, que segue
contrato firmado entre a SEEDF e o BRB S/A.
CAPÍTULO XIV – DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Independente de declaração expressa, a simples participação neste Chamamento
Público implica na aceitação das condições estipuladas no presente edital e submissão
total às normas nele contidas.
14.2. Fica assegurado a Sedes o direito de:
14.2.1. Alterar as datas das fases subsequentes à entrega da documentação deste processo
de Chamamento Público, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, por meio
eletrônico, os candidatos que já tenham entregue a documentação, com a antecedência de
pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes da data inicialmente marcada.
14.2.2. Revogar o Chamamento Público, em face de razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta;
14.2.3. Anular o Chamamento Público de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
por vício de legalidade, mediante ato escrito e fundamentado, não gerando, nesse caso,
para as empresas, qualquer direito à indenização, respeitando o disposto da Lei
14.133/2021.
14.3. É facultado à Comissão de Seleção, em qualquer fase do Chamamento Público, a
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
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14.4. O Edital de Chamamento Público será publicado por extrato no Diário Oficial do
Distrito Federal e em Jornal de grande circulação local, bem como poderá ser acessado, na
íntegra, na página oficial www.sedes.df.gov.br ou solicitado no endereço eletrônico
credenciamento.cme@sedes.df.gov.br.
14.5. Qualquer modificação no Edital de Chamamento Público exige divulgação pelo
mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, quanto ao texto objeto de alteração, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar o cumprimento de suas fases.
14.6. Em caso de dúvida sobre o Edital, é conveniente o comparecimento do interessado na
Sedes ou contato por meio do fone: (61) 3773-7347, para obtenção dos esclarecimentos que
julgar necessários.
14.7. Havendo irregularidades neste instrumento, na prestação dos serviços ou em qualquer
fase deste Edital de Chamamento Público, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060, na Ouvidoria Geral do Governo do Distrito Federal,
pelo telefone 162 ou pelo site http://www.ouvidoria.df.gov.br.
14.8. O acompanhamento das etapas e resultados do processo é de inteira responsabilidade
dos interessados.
14.9. Este Edital tem validade de um ano a contar da data da publicação, admitida sua
prorrogação.
14.9.1. A prorrogação será eficaz para aqueles que tiverem interesse após o prazo de um
ano e, desde que, seja reaberto o prazo para novas inscrições.
14.10. É vedada qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal a
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários porventura
inadimplidos pelas empresas contratadas, nos termos da Lei 14.133/2021.
14.11. O credenciado poderá solicitar, a qualquer tempo, o descredenciamento do Edital de
Chamamento Público n°03/2024, mediante notificação à Administração Pública, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, respeitados os contratos firmados.

FERNANDO MODESTO MAGALHÃES VIEIRA
Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social Substituto

 
ANEXO I - FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Sedes Nº 03/2024 Inscrição nº:

Nome Empresarial:

Nome Fantasia:

Endereço:

Cidade: CEP:

CNPJ:

CF/DF:

Início das atividades:
Classificação da Empresa:
[ ] MEI [ ] ME [ ] EPP [ ] Demais

Nome do Responsável:

Telefones:

E-mail:

OBS.: TODOS OS CAMPOS SÃO DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Eu, __________________________________________________________, pelo presente,
certifico que as informações e documentação por mim apresentadas são verdadeiras e estou
ciente de que qualquer declaração falsa implicará na eliminação da empresa que represento
no processo de credenciamento do Edital de Chamada Pública nº 03/2024.
Declaro que li o Edital e estou ciente e concordo com as condições e obrigações
estabelecidas na Chamada Pública, especialmente quanto a:
1. Obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal discriminada para cada venda realizada; e
2. Autorização para que a Sedes possa acessar as Notas Fiscais emitidas no período junto à
Sefaz, para fins de monitoramento e auditoria.
 

Brasília, ______ de _______________ de 20___.
 

__________________________________________________________
Assinatura do Estabelecimento Comercial

 
ANEXO II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024

 
____________________________________________________________________, inscrita no
CNPJ nº__________________________, sediada na
______________________________________________, por intermédio de seu representante legal,
Sr(a)_____________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº
____________________e inscrito(a) no CPF nº_____________________, DECLARA, para fins
deste Chamamento Público, que é idônea para licitar ou contratar com a administração pública.
 

Brasília - DF, ______de ___________________de .
 

_______________________________________________________
Assinatura do Estabelecimento Comercial

 

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024

 
________________________________________________, inscrita no CNPJ
nº_____________________, sediada na _______________________________________________,
por intermédio de seu representante legal, Sr(a)_______________________________________,
portador(a) da Cédula de Identidade RG nº__________________e inscrito(a) no CPF
nº________________________, DECLARA, para fins deste Chamamento Público a Inexistência de
Fatos Impeditivos.
 

Brasília - DF, ______de_________________ de .
 

___________________________________________________________
Assinatura do Estabelecimento comercial

 
ANEXO IV

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, EM CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CF/1988

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024
 
__________________________________________________, inscrita no CNPJ
nº_________________, sediada na _________________________________________________, por
intermédio de seu representante legal,
Sr(a)___________________________________________________________, portador(a) da Cédula
de Identidade RG nº______________ e inscrito(a) no CPF nº_____________________, DECLARA,
para fins do disposto no artigo 27, inciso V, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.
 

Brasília - DF,_____de____________________ de .
 

___________________________________________________
Assinatura do Estabelecimento Comercial

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REPRESENTANTES LEGAIS AO DECRETO Nº
39.860/2019

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024
 

___________________________________________, inscrita no CNPJ
nº__________________________, sediada na ___________________________, por intermédio de
seu representante legal, Sr(a)_____________________________________, portador(a) da Cédula de
Identidade RG nº ____________________e inscrito(a) no CPF nº_____________________,
DECLARA, para fins deste Chamamento Público, que seus representantes legais atende ao disposto
ao Decreto 39.860/2019.
 

Brasília - DF, ______de ___________________de .
 

_______________________________________________________
Assinatura do Estabelecimento Comercial

 
ANEXO VI

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2024
LISTA DE MATERIAL

1.EDUCAÇÃO INFANTIL
 

QUANTIDADE ITENS

2 Apontador

1 kg Argila

1 Barbante

1 pacote Bloco criativo

2 Borrachas brancas

1 Brinquedos de encaixe

1 Brinquedos de parque/ baldinho e pá de areia

1 conjunto Caneta hidrocor (12 cores)

1 conjunto Caneta hidrográfica de ponta grosso

3 folhas Cartolina comum

3 folhas Cartolina dupla face

2 Cartolina laminada

2 Cola branca (250g)

1 caixa Cola colorida (com e sem gliter)

1 Cola em bastão

2 Envelope A4
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2 EVA

1 Fita adesiva crepe

1 Fita adesiva dupla face

2 Fita adesiva durex colorido

1 pacote Folha A4 cores (100 folhas)

2 caixas Gizão de cera (12 cores)

1 caixa Gizão de cera (jumbo)

1 Jogos pedagógicos

1 caixa Lápis de cor

1 caixa Lápis de cor (jumbo)

6 Lápis preto

1 Mochila

1 pacote Palito de picolé

1 resma Papel A3

3 folhas Papel camurça

2 folhas Papel cartão

2 folhas Papel crepom

1 Pacote Papel Criativo

2 folhas Papel de seda

3 folhas Papel kraft

3 folhas Papel pardo

1 Pasta catálogo

1 Pasta de plástico

1 unidade Pincel nº 10

2 potes Pote de massa de modelar (500g)

1 Rolo de espuma (5cm)

2 Tela de pintura

1 Tesoura pequena sem ponta

1 Tinta acrílica

4 Tinta guache (250g) cores variadas

2 (metros) TNT

2. ENSINO FUNDAMENTAL e EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
2.1. Ensino Fundamental - Anos Iniciais e 1º SEGMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS

QUANTIDADE ITENS

1 Agenda

2 Apontador

1 Barbante

2 Borracha branca comum

1 Caderno brochura – desenho

4 Caderno brochura 96 folhas grande

1 Caderno Quadriculado 1x1 com espiral -capa dura

1 Caderno brochura 96 folhas pequeno

1 Calculadora de bolso

1 Conjunto Caneta hidrocor 24 cores

2 Canet Esferógrfica Azul

1 folha Cartolina camurça

2 folhas Cartolina comum

3 folhas Cartolina dupla face

2 folhas Cartolina laminada

1 Cola bastão

2 Cola branca (250g)

2 caixas Cola colorida (com e sem gliter)

1 Cola para EVA

1 Cola para isopor

4 Envelope A4

1 Estojo escolar

1 Etiqueta adesiva

2 EVA

1 Fita adesiva crepe

1 Fita adesiva grossa transparente

1 caixa Giz de cera 12 cores

1 caixa Lápis de cor 24 cores

6 Lápis preto nº 2

1 caixa Massa de modelar

1 caixa/ pacote Material dourado individual (mínimo de 62 peças)

1 Mochila

1 pacote Palito de picolé colorido (com 100 palitos)

1 pacote Papel A4 colorido

2 folhas Papel crepom

1 pacote Papel criativo

1 Papel dobradura

3 folhas Papel kraft

1 Pasta catálogo

1 Pasta com elástico

1 Pincel chato nº 16

1 Régua transparente 15cm, 20cm ou 30cm

1 Tela de pintura

1 Tesoura escolar sem ponta

1 Tinta acrílica

1 Tinta guache (250g) cores variadas

1 Tinta para tecido

2 (metros) TNT cores variadas

1 Transferidor

2.2. ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS E 2º SEGMENTO DA EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS

QUANTIDADE ITENS

1 Agenda

1 Apontador

2 Borracha branca comum

2 Caderno de desenho

4 Caderno espiral universitário 10 ou 12 matérias

1 Calculadora de bolso

3 Caneta esferográfica azul

3 Caneta esferográfica preta

2 Caneta esferográfica vermelha

1 conjunto Caneta hidrocor 12 cores

2 Caneta marca texto

2 Cola bastão

1 Cola branca (250g)

1 Compasso

1 Corretivo líquido

1 Esquadro

1 Estojo para lápis

1 caixa Giz de cera com 12 cores

2 Grafite

1 caixa Lápis de cor 24 cores

3 Lápis preto nº 2

1 Lapiseira

1 Pasta catálogo

2 Pasta com elástico

1 Pincel nº 16

1 Régua transparente

1 Tela de pintura

1 Tesoura escolar sem ponta

1 Tinta Acrílica

1 Transferidor

3. ENSINO MÉDIO
QUANTIDADE ITENS

1 Apontador

2 Borracha

4 Caderno universitário 10 matérias

1 Caixa de lápis de cor (12 cores)

1 Calculadora

3 Caneta esferográfica (azul)

3 Canet esferográfica (preta)

2 Caneta marca texto

1 Cola

1 Compasso

2 Corretivo líquido

1 Esquadro

1 Estojo escolar

4 Lápis

1 Mochila

1 Pasta com aba elástica

1 Pasta polionda

1 Pen Drive (16GB)

1 Régua transparente 30cm

1 Resma de papel A4

1 Tesoura

1 Transferidor

 
ANEXO VII - TERMO DE ADESÃO

TERMO DE ADESÃO Nº ___/2024 AO PROGRAMA CARTÃO MATERIAL
ESCOLAR, instituído pela Lei nº 6.273 de 19 de agosto de 2019 e pela Portaria Conjunta
Nº 03 de 28 de dezembro de 2023.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, com sede na SEPN Quadra
515 Lote 02 Bloco B - Bairro Asa Norte - CEP 70.770-502 - DF inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 04.251.080/0001-09, neste ato representada por seu representante legal, e de outro lado a
empresa XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede no endereço
XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.000.000/0000-00, por seu representante legal,
cadastrada no Programa Cartão Material Escolar, denominada simplesmente EMPRESA
PARCEIRA, têm como justo e acertado o presente Instrumento de adesão regido pelas
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente instrumento tem como objeto a adesão da (EMPRESA PARCEIRA), CNPJ nº
(xxxx.xxxx-xx), ao Programa Cartão Material Escolar, instituído pela Lei nº 6.273 de 19 de
agosto de 2019 e pela Portaria Conjunta Nº 03 de 28 de dezembro de 2023, destinado a
assegurar credenciamento de empresas, com atuação na comercialização varejista de artigos
de papelaria e material escolar (CNAE 4761-0/03) - Comércio varejista de artigos de
papelaria), sediadas e regularmente funcionando no Distrito Federal, para a venda de material
escolar aos alunos da rede pública de ensino do Distrito Federal, beneficiários do Programa
Bolsa Família, instituído Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, por meio do Cartão Material
Escolar (CME), para o ano letivo de 2024, nos termos da Lei 6.273/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO

3.1 A adesão aos termos do presente Instrumento será condicionada:

3.1.1. à entrega da documentação exigida no Capítulo VII do Edital de Chamamento nº
XXXXX, de XXXXXXXXX, que dispõe sobre o cadastro e a fiscalização dos
estabelecimentos comerciais interessados em participar do referido Programa, que será
analisada e aprovada pela Comissão Técnica designada;

3.1.2. à observância dos requisitos constantes no Edital de Chamamento nº XXXXX, de
XXXXXXXXX;

3.1.3. à manutenção da regularidade fiscal; e

3.1.4. à assinatura do Termo de Adesão através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
ou seu envio em formato ".pdf", após registro e entrega dos documentos do responsável, pela
assinatura, na SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DISTRITO FEDERAL.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE CONCESSÃO

4.1 O valor do auxílio financeiro para a educação infantil e fundamental será de R$ 320,00
(trezentos e vinte reais).
4.2 O valor do auxílio financeiro para o ensino médio e educação de jovens e adultos será de
R$240,00 (duzentos e quarenta reais).
4.3 O valor do auxílio financeiro pode ser alterado por ato do Poder Executivo, em razão da
dinâmica socioeconômica do País ou do Distrito Federal.
4.4 O repasse dos valores será feito diretamente aos beneficiários e após a compra do material
os mesmo serão repassados às EMPRESAS PARCEIRAS em conta corrente aberta no BRB.
4.5 O agente financeiro - BRB disponibilizará às EMPRESAS PARCEIRAS equipamento ou
solução tecnológica referente ao Programa Cartão Gás, para recebimento dos valores
provenientes da venda do GLP 13kg.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1. O presente instrumento terá vigência a partir da data de sua assinatura, enquanto houver
disponibilidade orçamentária específica para o Programa Cartão Material Escolar, conforme
previsto na Lei nº 6.273, de 19 de agosto de 2019, e na Portaria Conjunta nº 03, de 28 de
dezembro de 2023, condicionada à aprovação da prestação de contas e à apresentação das
certidões de regularidade pertinentes.
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO
6.1. O presente instrumento poderá ser alterado, desde que com a anuência das partes e
mediante termo aditivo, vedada a desfiguração do objeto.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO
7.1 O descumprimento de quaisquer das cláusulas constantes deste instrumento, bem como
qualquer violação à legislação, caracterizará motivo para suspensão deste ajuste.
7.2. O presente ajuste poderá ser rescindido pelo descumprimento das obrigações pactuadas
ou pela superveniência de norma ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente
inexequível, ou, ainda, por ato unilateral mediante prévio aviso, da parte que dele
desinteressar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ou rescisão mediante concordância
das partes a qualquer tempo.
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
8.1. O Distrito Federal, por meio de Portaria, designará Comissão Técnica que desempenhará
a função de examinar e verificar se a EMPRESA PARCEIRA tem obedecido às
especificações do Programa e demais obrigações previstas na legislação que o institui e o
regulamenta.
CLÁUSULA NONA – DO CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO
9.1 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:
I - incentive a violência;
II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que
diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade
laborativa, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;
III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência
doméstica tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou
qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;
V - seja homofóbico, racista e sexista;
VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de
gênero e por crença; e
VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do Termo.

___________________________________________
EMPRESA PARCEIRA

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA EXECUTIVA

 
RESCISÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 11/2023

PROCESSO N°00431-00003818/2024-44. DAS PARTES: SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL x ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL INSTITUTO VIDA NOVA. DO OBJETO: Rescindir unilateralmente
o TERMO DE FOMENTO Nº 11/2023 (130319678), celebrado em 29/12/2023 e publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal no dia 11/01/2024, entre o DISTRITO FEDERAL,
POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC)
INSTITUTO VIDA NOVA, o qual tem por objeto promover a coleta, seleção, separação e
acondicionamento de legumes, frutas e verduras, que já perderam valor de venda no
comércio, mas ainda estão perfeitos para consumo humano, para compor cesta verde, a
serem distribuídas para as famílias em vulnerabilidade social e econômica, previamente
cadastradas, com ações de conscientização sobre desperdício e melhor aproveitamento de
alimentos, junto a produtores, comerciantes e população em geral, nas cidades de
abrangência do projeto, conforme previsto no item 1.1, da Cláusula Primeira do TERMO
DE FOMENTO. DAS CONDIÇÕES: Fica o TERMO DE FOMENTO Nº 11/2023
rescindido em 09/12/2024, sem prejuízo da competente prestação de contas referente ao
valor repassado em parcela única no importe de R$ 299.999,96, em 26/01/2024, e ainda da
obrigação de restituição à administração pública dos saldos financeiros remanescentes após
o término da parceria, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do
presente termo, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do
responsável e imputação das sanções previstas no art.73 da Lei n° 13.019/2014.
ASSINATURA: 09/12/2024. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: FERNANDO
MODESTO MAGALHÃES VIEIRA, Secretário-Executivo Substituto de Desenvolvimento
Social.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

SUBSECRETARIA DE PROJETOS E LICENCIAMENTO
DE INFRAESTRUTURA

 
CERTIFICADO DE CADASTRAMENTO Nº 38/2024

Certificamos que foi submetido à esta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação do Distrito Federal, documentação referente à implantação de infraestrutura de
telecomunicações - canalização subterrânea , dispensada de licenciamento conforme art. 21
da Lei Complementar nº 971, de 10 de julho de 2020, pela empresa Tim S/A., CNPJ nº
02.421.421/0001-11, em conformidade com o processo administrativo nº 00390-
00006496/2023-65.
Referências de contato:
Raphael Fairbanks Prado, project manager.
Endereço eletrônico: rfprado@timbrasil.com.br - Contato Celular: (21) 98797-2166.
DADOS REFERENTES À INFRAESTRUTURA:
Endereço de Implantação: Área pública na SQS 304 Bloco G, travessia do logradouro,
próximo ao Bloco H, travessia da via W2 Sul, ao longo da via W3 Sul, próximo a EQ
504/505 Sul Lote Serviço Público, SCRS Quadra 505, travessia da via W3 Sul, Plano
Piloto/DF.
Tipo de Infraestrutura: Oculta em logradouro público.
Local de implantação: área pública em subsolo.

ALTURA DO EQUIPAMENTO VOLUMÉTRICO FIXADO (m) -

ALTURA DA INFRAESTRUTURA DE SUPORTE (m) -

EXTENSÃO DO EQUIPAMENTO – LINEAR EM SUBSOLO (m) 448,30

TOTAL DA ÁREA OCUPADA – SUPERFÍCIE (m3) -
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